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Câmara de Vereadores de Ouro Preto 
CUIDANDO DO NOSSO MAIOR PATRIMÔNIO: AS PESSOAS 

Gabinete do Vereador Naércio França 

MOÇÃO DE APLAUSO: j21 

À Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Ouro Preto 

Senhor Presidente, 
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Requeiro de Vossa Excelência, nos termos regimentais desta Casa, seja concedida MOÇÃO DE 
APLAUSO a Sra. Alessandra Maria Sacramento, proprietária da Tradicional Pastelaria da Fia, 
localizada em frente à belíssima Matriz de Santo Antônio, no distrito de Santo Anõnio do Leite, 
pela brilhante visão empreendedora, que através dos famosos pastéis, mantém uma tradição 
familiar, e ainda apresenta relevante valor histórico e cultural, que permite identificá-lo como um 
"Bem Imaterial" e uma jóia gastronômica do referido distrito. 

Sala de Sessões, 17 de Junho de 2021. 
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Distribuo este processo à(s) cornissão(ões) 
competenteW . 	  

Do que para constar lavrei este. 

Presidente d  Camara  Municipal de 
, Iro Preto 
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CÁMARA MUNICIPAL PliP"1"Pil‘igli 
‘17-:DE OURO PRETO 
RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO: DE MÃOS DADAS COM O POVO 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO À MOÇÃO N° 
67/2021  

RELATÓRIO: 

Foi protocolizada Moção de Aplauso, de n° 67, de autoria do Vereador Naércio França 
Ferreira, em 15 de setembro de 2021 e distribuída à Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação, para análise e parecer, dia 16 de setembro. 

FUNDAMENTAÇÃO:  

O Vereador Naércio concedeu Moção de Aplauso à senhora Alessandra Maria 
Sacramento, proprietária da Tradicional Pastelaria da Fia, no distrito de Santo Antônio do 
Leite, pela brilhante visão empreendedora, que por meio dos famosos pastéis mantém 
uma tradição familiar e, que ainda apresenta relevante valor histórico e cultural, que 
permite identificá-lo como um  'Berri  Imaterial' e uma joia gastronômica do distrito. 

CONCLUSÃO:  

Assim sendo, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação analisando a matéria 
proposta, oferece parecer pela sua LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. 

Casa da Câmara Bernardo Pereira de Vasconcellos, 26 de outubro de 2021. 

Vereador  Alessandro  Carlos Sandrinho' - presidente 

Vereador  Math 	Pa eco — relator 
	Vereador Renato Zoroastro — vice-presidente 

1 9 Praça Tiradentes, 41 - Centro 	dig  (31) 3551-1110 / 3551-1466 
Ouro Preto -MG - CEP: 35400-000 

www.cmop.mg.gov.br  

  


	Page 1
	Page 2

